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ERRATA DE LEILÃO
Em Edital Pormenorizado de Leilões 

de Veículos e leilão realizado na 
Copart Pátio Itaquaquecetuba-SP 
no dia 14.05.2026 e publicado no 

jornal Diário da Região no mesmo 
dia, deixou de ser anunciado o 

veículo a seguir: RENAULT 
SANDERO placa HLN 7881 ano 

2011/2011 com número de chassis 
93YBSR8UHBJ708982 Normal. Fica 

desde já publicada a referida 
correção para todos os fins e efeitos.

AUTORIZAÇÃO
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 2248/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº 33/2026
1. CONTRATADA
CONTRATADA:   ALVARO GUILHERME 
GROTH - ME - CNPJ Nº 23.644.525/0001-
65
2. OBJETO
Contratação de empresa especializada 
para fornecimento de sistema eletrônico de 
registro e de exibição de votação para rea-
lização das sessões legislativas da Câma-
ra Municipal de São Caetano do Sul, pelo 
período de 12 (doze) meses.
3. VALOR
Valor Global de R$ 14.760,00 (quatorze 
mil, setecentos e sessenta reais).
4. PRAZO DE EXECUÇÃO
O prazo para a execução dos serviços con-
tratados é de 12 (doze) meses, com início 
no dia 22 de junho de 2026 e término no 
dia 21 de junho de 2027.
5. FUNDAMENTAÇÃO
Dispensa de licitação nos termos do artigo 
75, II da Lei nº 14.133/2021.
6.  DOTAÇÃO
As despesas orçamentárias decorrentes 
da execução do objeto para a contratação 
ora autorizada onerarão a dotação orça-
mentária nº 01.01.01.01.031.0001.2089. 
339039 00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
Por fi m, nos termos do artigo 72, Parágrafo 
Único da Lei 14.133/2021, DISPONIBILI-
ZE-SE a presente autorização no sítio ele-
trônico desta Edilidade.
São Caetano do Sul, 19 de junho de 2026.

CARLOS HUMBERTO SERAPHIM
Presidente da Câmara Municipal de São 

Caetano do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO CAETANO DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

CM Nº 2248/2026
CONTRATO C.M. Nº 04/2026

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL.
CONTRATADA:  ALVARO GUILHERME 
GROTH – ME
OBJETO:  Contratação de empresa es-
pecializada para fornecimento de sistema 
eletrônico de registro e de exibição de vo-
tação para realização das sessões legisla-
tivas da Câmara Municipal de São Caetano 
do Sul, conforme as especifi cações conti-
das no Termo de Referência da Dispensa 
de Licitação nº 33/2026, pelo período de 12 
(doze) meses.
  VALOR TOTAL MENSAL: R$ 1.230,00 
(um mil, duzentos e trinta reais).
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 14.760,00 
(quatorze mil, setecentos e sessenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: número 01
.01.01.01.031.0001.2089.33903900 — Ou-
tros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:  12 (doze) me-
ses, com início em 22 de junho de 2026 e 
com término em 21 de junho de 2027.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 
19 de junho de 2026
São Caetano do Sul, 19 de junho de 2026.

CARLOS HUMBERTO SERAPHIM
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO CAETANO DO SUL

                  COMUNICADO DE REVOGAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2025 - PI 
37256/24 - EDITAL 92/25 - Objeto: SELEÇÃO 
DE ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS 
QUALIFICADO COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL 
PARA GESTÃO E OPERACIONALIZAÇÃO, 
GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DE AÇÕES 
E SERVIÇOS EM INSTITUIÇÃO DE LONGA 
PERMANÊNCIA PARA PESSOAS IDOSAS E COM 
DEFICIÊNCIA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, POR MEIO 
DE CONTRATO DE GESTÃO. IVY MONTEIRO 
MALERBA, Secretária Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência e do Idoso da Prefeitura 
Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
decide revogar o referido certame, com fundamento 
no ARTIGO 71, INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021 - ASSINATURA: 22/06/2026.

COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL
Pregão Eletrônico Nº 43/2026 - PI 14534/26 - PC 
1291/26 - EDITAL 56/26 Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO 
DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO AS 
FAMÍLIAS REFERENCIADAS NOS CENTROS 
DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
Comunicamos aos interessados em participarem 
do Pregão Eletrônico supramencionado que o 
edital passou por alterações no item 6.5 do anexo 
I e itens 2.2 E 12.1 do anexo II. Ficam ratificadas 
as demais cláusulas do edital e fica redesignada 
a data de abertura para o dia 07/07/2026 ÀS 
09H00MIN. - Edital Retificado E Informações: 
https://portaldatransparencia.caraguatatuba.sp.gov.
br/licitacoes/licitacoes - ASSINATURA: 23/06/2026.

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARAGUATATUBA - SP

MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº AMS002/2026 com inversão de fases

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6296/2026
“ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS, no uso de suas atribuições 
legais; FAZ SABER que, com base no Art. 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA 
e HOMOLOGA o processo licitatório Concorrência Eletrônica nº AMS002/2026, 
do Processo Administrativo nº 6296/2026, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE PRONTO 
SOCORRO MUNICIPAL - RUA JUVENAL LUZ – CENTRO – ITAPECERICA DA SERRA, 
a favor da empresa CONSÓRCIO SAÚDE ITAPECERICA, representado pelas empresas: 
Era Técnica Engenharia, Construções e Serviços Ltda (líder) e Souza Compec 
Engenharia e Construções Ltda., com o valor total de R$ 17.434.276,03 (dezessete 
milhões quatrocentos e trinta e quatro mil, duzentos e setenta e seis reais e três centavos).

Itapecerica da Serra, 22 de junho de 2.026.
FERNANDO ANDRADE

Secretaria Municipal de Obras e Serviços - Secretário

MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 417/2026
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h e 59min do dia 08/07/2026. DATA E HORA 
DA SESSÃO DE DISPUTA: 08/07/2026, às 09h e 00min. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR LOTE. O MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, torna público 
que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, para o Registro de Preços para 
Aquisição de Materiais Elétricos e Afins. A presente licitação será regida pela Lei 
Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 3603/2023 e na 
Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e demais 
disposições aplicáveis. O Edital e seus anexos podem ser obtidos gratuitamente através da 
internet no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, e no site da Prefeitura Municipal 
de Itapecerica da Serra: https://www.itapecerica.sp.gov.br/concursos-e-editais/licitacoes. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA. FISCALIZAÇÃO/GESTÃO 
CONTRATUAL: A Administração reserva-se o direito de fiscalizar e acompanhar a entrega 
do objeto contratual e, para tanto irá nomear, em momento oportuno, os responsáveis para 
exercer tanto a função de fiscal contratual, quanto na condição de gestor do contrato.

Cadastro de Propostas  iniciais até: 08/07/2026 às 08h59min
Abertura da Sessão Pública 08/07/2026 às 09h00min

Critério de  Julgamento Menor Preço por Lote
Registro de Preços Sim
Modo de Disputa: Aberto

Plataforma Eletrônica e respectivo link de acesso https:// www.novobbmnet.com.br

Itapecerica da Serra, 23 de junho de 2026.
CAMILA GARCIA DE OLIVEIRA MACIEL

 Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PIRASSUNUNGA

Edital: 32/26. Processo Administrativo: 3112/26. 
Credenciamento: 03/26. Objeto: Credenciamento 
de leiloeiro para alienação de bens móveis, imó-
veis, materiais inservíveis, sucatas e veículos. O 
Edital será disponibilizado nos sites http://www.pi-
rassununga.sp.gov.br, www.bll.org.br e www.gov.
br/pncp, no dia 24 de junho de 2026. A data início 
de credenciamento será 24 de junho de 2026. A 
abertura da Primeira Sessão Pública será às 09:00 
horas do dia 16 de julho de 2026. Pirassununga, 
23 de junho de 2026. Sandra R. Fadini Carbonaro 
– Chefe da Seção de Licitação.

ESCLARECIMENTOS
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N° 
033/2026 - RETIFICADO, PROCESSO 
LICITATÓRIO N.º 5452/2026, PROCES-
SO ADMINISTRATIVO Nº 16143/2026, 
BB: 1095280. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada em serviço de ma-
nutenção preventiva, corretiva e eficienti-
zação de sistema de iluminação pública de 
locais públicos, logradouros, vias, praças, 
pontilhões, áreas de lazer, dispositivos 
viários e outros. Vimos, através deste, em 
relação ao pedido de esclarecimento e im-
pugnação, expor o que segue: A integra da 
resposta, encontra-se disponibilizada no 
site do Município através dos Links: Por-
tal da Transparência https://araraquara.
giap.com.br/ords/pma/f?p=1839:54; Diário 
Oficial do Município https://araraquara.
1dom.com.br/. Araraquara, 23 de junho de 
2026. JOÃO AUGUSTO SERVINO BOVIS, 
Agente de Contratação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES GERAL

CONCORRENCIA ELETRONICA 
Nº 006/2026

PROCESSO LIC. Nº 5407/2026
PROCESSO ADM 59.014/2025

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Objeto: contratação de uma empresa es-
pecializada para  Sistema de Ar Condicio-
nado, ventilação e exaustão mecânica
Homologo o certame licitatório conduzido 
pelo Agente de Contratação, que conside-
rou vencedora as empresas abaixo, adju-
dicando-lhe o objeto deste Edital
FC AR CONDICIONADO COMERCIO E 
SERVICOS LTDA CNPJ: 20.547.091/0001-
9 pelo valor total de R$ 1.550.000,00 (um 
milhão quinhentos e cinquenta mil reais)
***PORTAL https://araraquara.giap.com.
br/ords/pma/f?p=1839:54

EMANUELLE LAURENTI
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5.656/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 19.011/2026

ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEICULO AUTO-
MOTOR TIPO CAMINHONETE (PICK-UP) 
A DIESEL TURBO, CONFORME ESPECI-
FICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA
Homologamos a adjudicação do pregoei-
ro do Edital acima citado, que considerou 
vencedoras em 1º lugar as empresas:
NONNE REPRESENTACOES E CO-
MERCIO DE MATERIAIS LTDA; 
16.527.755/0001-89

Araraquara, 22 dejunho de 2026
EMANUELLE LAURENTI

Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº Nº 039/2026
PROCESSO: Nº Nº 5777/2026
PROCESSO ADM 34.260/2026

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE
OBJETO: Aquisição de Rolos de Papel 
Lençol 
ATA RP
Fornecedor
Seq. Item
Des. Resumida
Qtd. Item
Vlr. Unitário
Vlr. Total
- PBL INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
TERIAIS HOSPITALARES LTDA
1
PAPEL LENÇOL 70 X 50 - LENÇOL DE 
PAPEL 
37000
R$6,84000
R$253.080,00000
- ATLÂNTICA DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS LTDA
2
PAPEL LENÇOL 70 X 50 - LENÇOL DE 
PAPEL 
5000
R$7,00000
R$35.000,00000
https://araraquara.giap.com.br/ords/pma/
f?p=1839:54
PRAZO: 12 meses

EMANUELLE LAURENTI
SecretáriaMunicipal de Saúde

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026

PROCESSO Nº 8.251/2026
Resolvo REVOGAR o processo licitatório modalida-
de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026, referente à 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS 
TIPO MARMITEX, DESTINADAS À SERVIDORES E 
USUÁRIOS ATENDIDOS POR DIVERSAS UNIDA-
DES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE PERUÍ-
BE, a partir da data de publicação deste edital, e con-
siderando que REVOGA-SE o que é legítimo, mas 
inoportuno ou inconveniente ao interesse público, 
conforme Artigo 71 Inciso II da Lei nº 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE 

EM 23 DE JUNHO DE 2026
FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO DE 

COMPRAS, LICITAÇÕES
E CONTRATOS

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGA-
ÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2025 
- PROC. N° 3548807.425.00003275/2025-60 - 
Oriundo do processo Nº 2811/2025. DETENTO-
RA: PLOTCÓPIAS SERVICES LTDA - ME. - OBJETO: 
Fica prorrogada a presente Ata de Registro de 
Preços supra descrita pelo período de 12 (doze) 
meses, a parti r de 23 de junho de 2026. O va-
lor total da presente prorrogação, com o rea-
juste pelo índice IPCA de 4,7249% será de R$ 
86.924,50 (oitenta e seis mil, novecentos e vinte 
quatro reais e cinquenta centavos). Data de as-
sinatura: 23/06/2026. CONTRATANTE: SEOHAB. 

“RESUMO: PROCESSO SEI Nº 
3548807.425.00006518/2026-01- MODALIDA-
DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2026 REGISTRO 
DE PREÇOS PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FORNECIMENTO DE CAFÉ. DATA DE ABERTURA: 
“Fica agendada a licitação em epígrafe para o 
dia 07 de julho de 2026 às 09:30, a ser realizada 
no endereço eletrônico htt ps://pregaoeletroni-
co.saocaetanodosul.sp.gov.br/. O edital, anexos 
e demais informações e esclarecimentos, po-
derão ser obti dos nos endereços eletrônicos 
https://pregaoeletronico.saocaetanodosul.
sp.gov.br/, e htt p://licitacao.saocaetanodosul.
sp.gov.br/web, ou no Departamento de Licita-
ções e Contratos, e telefone para contato 4233-
7384” Caio Lessio Previato - Secretário Muni-
cipal de Governo – 23/06/2026.” São Caetano 
do Sul, 23 de junho de 2026. Carolina Morales 
Duwe - Diretora do Departamento de Planeja-
mento de Compras, Licitações e Contratos

RESUMO DO 1º TERMO DE APOSTILAMEN-
TO – CONTRATO Nº 04/2025 PROCESSO nº 
1277/2025 –CONTRATADA: HBS PARTICIPAÇÕES 
LTDA. OBJETO: Reajuste contratual pelo IPCA no 
percentual de 4,3917%, a parti r 01 de maio de 
2026. Valor mensal do contrato reajustado: R$ 
57.415,45. Valor total do contrato reajustado: 
R$ 688.985,40 (seiscentos e oitenta e oito mil, 
novecentos e oitenta e cinco reais e quarenta 
centavos). DATA DA ASSINATURA: 22/06/2026. 
CONTRATANTE: SEEDUC.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 76/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026

Órgão Licitante: Município de Tabapuã/SP. Objeto: Contra-
tação de empresa especializada na prestação de serviços 
de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos 
resíduos dos serviços de saúde, enquadrados nos grupos 
“A”, “B” e “E” da Resolução RDC ANVISA n° 222/18, gera-
dos no Município de Tabapuã, conforme estimativas cons-
tantes do Termo de Referência. As propostas e os docu-
mentos de habilitação serão recebidos exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico (http://transparencia.tabapua.
sp.gov.br:2053/comprasedital/), até as 13h30min do dia 
20/07/2026, com abertura da sessão pública e disputa em 
seguida, no mesmo endereço eletrônico. Informamos que 
a íntegra do Edital e seus anexos poderão ser lidos ou obti-
dos nos sites http://transparencia.tabapua.sp.gov.br:2053/
transparencia/ e www.tabapua.sp.gov.br. Mais informações 
estarão disponíveis pelo telefone (17) 3562-9022 ou pelo 
e-mail: licitacao@tabapua.sp.gov.br.

Tabapuã, 23 de junho de 2026
Silvio Cesar Sartorello - Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE

Prefeitura Municipal de Tabapuã

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO

ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - CEP 13520-000 - São Pedro/SP

www.saopedro.sp.gov.br - Tel.: (19) 3481-9200

AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos que está aberta a licitação do 
Pregão Eletrônico nº 32/2026, Processo: nº 
454/2026, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS. As propostas serão 
acolhidas com início no dia 25/06/2026, às 10:00 
horas até às 08:00 horas do dia 08/07/2026. O 
início da sessão de disputa de preços ocorrerá às 
09:00 horas do dia 08/07/2026. Deve ser observado 
o horário de Brasília. O Pregão Eletrônico será 
realizado em sessão pública por meio da Internet, por 
intermédio do Sistema BNC - acessível em www.bnc.
org.br. O edital completo encontra-se à disposição no 
Departamento de Compras e Licitações, sito a Rua 
Valentim Amaral, 748, no horário das 08h30 às 17h00. 
Fone: (19) 3481-9215 ou através do site: https://
www.saopedro.sp.gov.br/licitacoes-publicas ou www.
bnc.org.br. São Pedro, 23 de junho de 2026. Thiago 
Silvério da Silva - Prefeito Municipal.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 399/2026 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2026

OBJETO:  Contratação de empresa para 
prestação de serviços de confecção de 
Próteses Dentárias (Próteses Totais) 
com fornecimento de mão de obra espe-
cializada, para uso em pacientes do Mu-
nicípio de Cajati – SP, conforme Termo 
de Referência em anexo.

Em razão de correções no edital:
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 13 de julho de 2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 
13 de julho de 2026. 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
POR LOTE
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, atra-
vés da plataforma 1DOC ou diretamente.
 

Cajati/SP, 23 de junho de 2026.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 454/2026 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2026

OBJETO:  Contratação de empresa para 
prestação de serviços continuados de 
transporte escolar ônibus e micro-ôni-
bus e de no máximo 10 anos de fabri-
cação para atendimento de rotas nos 
períodos: manhã e tarde para alunos da 
rede pública de Cajati -SP, (rural e urba-
na) educação infantil e ensino funda-
mental, conforme Termo de Referência 
em anexo.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 14 de julho de 2026.
INÍCIO DA SESSÃO: à partir das 10:00 ho-
ras do dia 14 de julho de 2026. 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
GLOBAL
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br, 
COM INVERSÃO DE FASES, NOS TER-
MOS DO ART. 17, §1º, DA LEI FEDERAL 
Nº 14.133/2021.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, atra-
vés da plataforma 1DOC ou diretamente.
 

Cajati/SP, 23 de junho de 2026.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATANTE:-MUNICÍPIO DE IGUAPE/SP
CONTRATADA:-EPCCO – ENGENHARIA DE 
PROJETOS, CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA
CNPJ:- 61.XXX.XXX/XXXX-80
CONTRATO N°:-102/2026
OBJETO: Contratação de empresa especializa-
da para a execução da primeira etapa da Galeria 
Leste do sistema de drenagem pluvial do Bairro 
Guaricana neste município, oriundo do contrato nº 
318/2025 Fehidro - Fundo Estadual de Recursos 
Hídricos, celebrado entre o Governo do Estado de 
São Paulo Secretaria de Meio  Ambiente,Infraes-
trutura e Logística e o município de Iguape.
Concorrência Eletrônica-n°.-003/2026
Data:-19/06/2026
VIGÊNCIA:- Validade do presente Contrato –12 
doze) meses período de 19/06/2026 a 18/06/2027
EXECUÇÃO:- Prazo da execução  –12 doze) me-
ses, de acordo com a Ordem de serviço 
VALOR:-  R$ 1.370.000,00 (um milhão, trezentos 
e setenta mil reais)

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUAPE
Estância Balneária

PAULO CÉSAR DE CARVALHO -  Leiloeiro Oficial - JUCESP 882 TEL: (11) 5586-3000

SOMENTE  ONLINELeilão Grupo Casas Bahia Dia 17 de junho de 2026 às 10h - Jundiaí/SP
SOMENTE  ONLINELeilão Grupo Casas Bahia Dia 20 de junho de 2026 às 10h - S. B. do Campo/SP

PAULO CÉSAR DE CARVALHO -  Leiloeiro Oficial - JUCESP 882

SOMENTE  ONLINE

TEL: (11) 5586-3000

                           Leilão Gamer e Eletroeletrônicos  DIA: 0h   18 / JUNHO / 2026  às  1
  SOMENTE  ONLINE                           Leilão de Eletroeletrônicos  DIA: 0h   19 / JUNHO / 2026  às  1
  

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da 
credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário 
Sul - Quadra 4 - lotes 3/4, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, INTIMA a devedora fiduciante: AMANDA 
SILVA DE OLIVEIRA CAVICCHIOLI, brasileira, solteira, maior, enfermeira e nutricionista, RG 
nº 50.185.969-X-SSP/SP, CPF/MF nº 433.245.588-67, para que no prazo de 15 dias, contados a 
partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua da Consolação, 
nº 1601, 12º andar,  São Paulo/SP, a purgação da mora no valor de R$6.459,93, acrescida dos juros 
e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada 
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 364.188 deste Ofício, 
em favor da credora fiduciária. São Paulo, 22 de junho de 2026. (Protocolo 888.903)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da 
credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário 
Sul - Quadra 4 - lotes 3/4, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, INTIMA a devedora fiduciante: MILLENY 
CRISTINI PRADO DA ROCHA, brasileira, divorciada, tecnologa, RG nº 53.601.493-0-SSP/SP, CPF/
MF nº 501.604.938-62, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, 
efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua da Consolação, nº 1601, 12º andar,  São Paulo/
SP, a purgação da mora no valor de R$11.592,00, acrescida dos juros e encargos que vencerem 
até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 362.813 deste Ofício, em favor da credora 
fiduciária. São Paulo, 22 de junho de 2026. (Protocolo 890.244)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da 
credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário 
Sul - Quadra 4 - lotes 3/4, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, INTIMA os devedores fiduciantes: LEONI 
DE BRITO ANDRADE, brasileiro, garçom, RG nº 55.452.951-8-SSP/SP, CPF/MF nº 035.734.133-
31, e sua mulher MARIA HELENA FERREIRA DE SOUZA, RG n° 60.346.490-7-SSP/SP, CPF/MF 
n° 009.996.051-60, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, 
efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua da Consolação, nº 1601, 12º andar,  São Paulo/
SP, a purgação da mora no valor de R$9.367,17, acrescida dos juros e encargos que vencerem 
até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 344.952 deste Ofício, em favor da credora 
fiduciária. São Paulo, 22 de junho de 2026. (Protocolo 891.924)

Economia

Anuncie:  
11. 3729-6600  

comercial@gazetasp.com.br

B11gazetasp.com.br
Quarta-feira, 24 De Junho De 2026 Economia

João Colombo Agrícola S.A.
CNPJ nº 35.881.104/0001-37 - Companhia fechada
Convocação de Assembleia Geral Extraordinária

Ficam os senhores acionistas de João Colombo Agrícola S.A. (“Companhia” ou “João Colombo Agrícola”) convocados 
a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 29 de junho de 2026, às 08h, na sede social 
da Companhia, situada na Fazenda Bela Vista, Estrada Ariranha à Catanduva, s/nº, Bairro Moreira, Prédio Administrativo 
- Primeiro Andar - Sala 2, CEP 15.964-899, Ariranha/SP, para deliberarem sobre as matérias constantes da ordem do dia 
abaixo indicada. Esta Assembleia Geral Extraordinária é convocada nos termos do artigo 124, §1º, inciso I, da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e do Estatuto Social da Companhia. Os 
acionistas deliberarão sobre a seguinte ordem do dia: (i) Deliberar sobre a alteração do objeto social da Companhia, 
para incluir, entre as atividades que constituem seu objeto, a exploração da atividade de aluguel de imóveis próprios, 
com a consequente adequação das disposições estatutárias pertinentes, de modo a refletir, em especial, a inclusão da 
atividade correspondente ao CNAE 6810-2/02 – “Aluguel de imóveis próprios”, bem como, se for o caso, aprovar a 
consolidação do Estatuto Social com a nova redação do artigo que trata do objeto social. (ii) Autorizar os 
administradores da Companhia e/ou procuradores por eles constituídos a praticarem todos os atos necessários à plena 
implementação das deliberações a serem tomadas na Assembleia Geral Extraordinária. Ariranha/SP, 19 de junho de 
2026. Luis Marcelo Spadotto - Diretor Presidente - João Colombo Agrícola S.A.

KART CLUB GRANJA VIANA - CNPJ nº 09.093.751/0001-74
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA ELETIVA

O Presidente do KART CLUB GRANJA VIANA, Sr. LUIZ FERNANDO LEITE CHAVES FILHO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Estatuto Social, especialmente pelos artigos 16, 18, inciso II, e demais disposições estatutárias aplicáveis,
convoca os associados da entidade para participarem da ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA ELETIVA, a realizar-se no dia
10 de julho de 2026, na sede da associação, localizada na Rua Dr. Tomás Sepé, nº 443, Jardim da Glória, Cotia/SP, CEP 06711-
270, com primeira convocação às 10h00 e segunda convocação às 10h15, de forma exclusivamente eletrônica, por meio
de plataforma digital especialmente disponibilizada para esse fim, cujo link de acesso será encaminhado aos associados
previamente cadastrados, para deliberarem sobre a seguinte: ORDEM DO DIA: I – Eleição dos membros da Diretoria para o
próximo mandato estatutário; II – Eleição dos membros do Conselho Fiscal para o próximo mandato estatutário; III – Posse
dos eleitos. Nos termos do artigo 18, §1º, do Estatuto Social, as chapas interessadas deverão apresentar seu pedido de
inscrição até a véspera da Assembleia, contendo a identificação e assinatura dos respectivos candidatos.

Cotia/SP, 24 de junho de 2026. LUIZ FERNANDO LEITE CHAVES FILHO - Presidente - Kart Club Granja Viana

ARIE PROPERTIES S.A.
CNPJ nº 50.448.249/0001-32 - NIRE 35300636813

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 27 DE ABRIL DE 2026
Data, Hora, Local: 27.04.2026, às 14h, realizada de forma exclusivamente digital por videoconferência. Presença: Tota-
lidade do capital social. Mesa: Presidente: Paulo Silva Rutman Goldsztejn; Secretária: Janaina Monção Annibal. Delibe-
rações Aprovadas: Em Assembleia Geral Ordinária: i) Das contas da Companhia, conforme relatório emitido pela 
administração; ii) Aprovação das demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício social de 2025, fi ndo em 31.12.2025, 
publicada em 25.04.2026 no jornal Gazeta de S.P, impresso e digital; Encerramento: Nada mais. São Paulo, SP, 
27.04.2026. Acionistas Presentes: Goldsztein Holding de Participações Ltda. - Paulo Silva Rutman Goldsztejn, 
Paulo Silva Rutman Goldsztejn. JUCESP nº 221.148/26-7 em 27.05.2026, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

TC HOLDING PATRIMONIAL LTDA - CNPJ Nº 55.421.433/0001-02  - NIRE 35264086545
Extrato da Decisão Unipessoal, Realizada em 08/05/2026

Data, Local, Hora: 08.05.2026 às 08h30, na sede, Alameda dos Maracatins, 186, São Paulo/SP. Presença: Sócia 
Única. Deliberações Aprovadas: (1) Nos termos do art. 1.082, inciso II, da Lei 10.406/2002, a redução do capital, 
em razão de o capital registrado mostrar-se excessivo em relação à real situação patrimonial da empresa, uma vez 
que o imóvel indicado na 1ª Alteração Contratual (arquivada nº 1.201.197/24-7 em 06/08/2024) como integralização 
de capital - Casa Residencial nº 541, matrícula nº 38.698 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Barueri/SP, 
integralizado pelo valor contábil de R$ 3.000.000,00 - nunca foi transferido ao patrimônio da Sociedade, não tendo 
sido registrado em nome da empresa. Assim, delibera-se a redução do capital de R$ 3.010.000,00 para R$ 10.000,00, 
mediante o cancelamento de 3.000.000 de quotas, no valor de R$ 1,00 cada, sem restituição à sócia única. (2) A pu-
blicação aos credores quirografários, nos termos do art. 1.084 do Código Civil, para que eventuais credores apresen-
tem oposição à redução deliberada. (3) A posterior formalização da competente 2ª Alteração Contratual, para refle-
tir o novo valor do capital social. Nada mais. Lucileile Cordeiro da Silva - Sócia Única

A3 SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA S/A.
CNPJ/MF nº 08.744.723/0001-07 - NIRE nº 35.300.439.465

Ata de Assembleia Geral Extraordinária, Realizada em 13 de Maio de 2026
Data, Hora, Local: 13.05.2026, às 10hs, na Alameda Mamoré, 535, Salas 501/503, 5º Andar, Barueri/SP. Presença: Úni-
ca acionista representando 100% do capital social. Mesa: Presidente: Luiz Francisco Maciel de Lima, Secretário: Tulio Sa-
raval da Silva. Deliberações Aprovadas: (a) Ratificam a destituição do Sr. Francisco Ayub Filho, brasileiro, casado, Em-
presário, RG (SSP/SP) 29.944.400-4, CPF/MF 294.648.068-26, residente em Votorantim/SP, do Cargo de Vice-Presidente 
do Conselho de Administração. (b) Reconduzem o Sr. Tulio Saraval da Silva, brasileiro, solteiro, administrador de empre-
sas, RG (SSP/SP) 44.096.091-5, CPF/MF 317.880.888-40, com domicílio em Sorocaba/SP, do cargo de Conselheiro de Ad-
ministração sem designação específica para o cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração. Encerramento: 
Nada mais. Barueri, 13.05.2026. JUCESP nº 224.258/26-6 em 02.06.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

PANATI HOLDING S.A. - CNPJ nº 44.507.274/0001-47 - NIRE nº 35.300.581.920
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 22 DE MAIO DE 2026

Data, Hora, Local: 22.05.2026 às 10 horas, na sede social, São Paulo/SP, Avenida Roque Petroni Júnior, 999, sala 66. 
Presença: Todos os conselheiros: Adriana Waltrick, Tu Shuiping e Kayo Massayoshi Saiki. Mesa: Presidente: Adriana 
Waltrick, Secretário: Kaio Massayoshi Saiki. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 4.1. A aprovação dos termos e condi-
ções para renovação, por meio da celebração de aditamentos, pelos Fiadores (conforme abaixo definidos) e pelas 
Afiançadas (conforme abaixo definidas), às seguintes cartas de fiança (“Renovação das Fianças”): (a) Nº 40/00254-3, 
registrada perante o 9º Oficial de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de São Paulo, em 10.07.2024, nº 
1.441.791, emitida pelo Banco do Brasil S.A. (CNPJ nº 00.000.000/0001-91) (“BB”), em garantia das Obrigações 
Afiançadas assumidas pela Panati 1 Energia Renováveis S.A. (CNPJ nº 42.270.145/0001-52) (“SPE Panati 1”); (b) Nº 
40/00255-1, registrada perante o 9º Oficial de Registro de Títulos e Documentos da  Comarca de São Paulo, em 
10.07.2024, nº 1.441.792, emitida pelo BB, em garantia das Obrigações Afiançadas assumidas pela Panati 2 Energia 
Renováveis S.A. (CNPJ nº 41.974.199/0001-36) (“SPE Panati 2”); (c) Nº 40/00256-X, registrada perante o 9º Oficial de 
Registro de Títulos e Documentos da Comarca de São Paulo, em 10.07.2024, nº 1.441.793, emitida pelo BB, em garan-
tia das Obrigações Afiançadas assumidas pela Panati 3 Energia Renováveis S.A. (CNPJ nº 42.073.799/0001-96) (“SPE 
Panati 3”); (d) Nº 40/00257-8, registrada perante o 9º Oficial de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de São 
Paulo, em 10.07.2024, nº 1.441.794, emitida pelo BB, em garantia das Obrigações Afiançadas assumidas pela Panati 
4 Energia Renováveis S.A. (CNPJ nº 41.944.790/0001-40) (“SPE Panati 4”); (e) Nº 40/00258-6, registrada perante o 9º 
Oficial de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de São Paulo, em 10.07.2024, nº 1.441.795, emitida pelo BB, 
em garantia das Obrigações Afiançadas assumidas pela Panati 5 Energia Renováveis S.A. (CNPJ nº 42.078.612/0001-
47) (“SPE Panati 5”); (f) Nº 40/00259-4, registrada perante o 9º Oficial de Registro de Títulos e Documentos da Co-
marca de São Paulo, em 10.07.2024, nº 1.441.796, emitida pelo BB, em garantia das Obrigações Afiançadas assumi-
das pela Panati 6 Energia Renováveis S.A. (CNPJ nº 42.078.608/0001-89) (“SPE Panati 6” e, em conjunto com a SPE 
Panati 1, SPE Panati 2, SPE Panati 3, SPE Panati 4 e SPE Panati 5, “Afiançadas”); (g) Nº 000424070002800, registrada 
perante o 7º Oficial de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de São Paulo, em 11.07.2024, nº 2.102.298, emi-
tida, pelo Itaú Unibanco S.A. (CNPJ nº 60.701.190/0001-04) (“Itaú”), em garantia das Obrigações Afiançadas assumi-
das pela SPE Panati 1; (h) Nº 000424070002900, registrada perante o 7º Oficial de Registro de Títulos e Documentos 
da Comarca de São Paulo, em 11.07.2024, nº 2.102.299, emitida pelo Itaú, em garantia das Obrigações Afiançadas 
assumidas pela SPE Panati 2; (i) Nº 000424070003000, registrada perante o 7º Oficial de Registro de Títulos e Docu-
mentos da Comarca de São Paulo, em 11 de julho de 2024, nº 2.102.300, emitida pelo Itaú, em garantia das Obriga-
ções Afiançadas assumidas pela SPE Panati 3; (j) Nº 000424070003100, registrada perante o 7º Oficial de Registro de 
Títulos e Documentos da Comarca de São Paulo, em 11.07.2024, nº 2.102.301, emitida pelo Itaú, em garantia das 
Obrigações Afiançadas assumidas pela SPE Panati 4; (k) Nº 000424070003200, registrada perante o 7º Oficial de Re-
gistro de Títulos e Documentos da Comarca de São Paulo, em 11 de julho de 2024, nº 2.102.302, emitida pelo Itaú, em 
garantia das Obrigações Afiançadas assumidas pela SPE Panati 5; (l) Nº 000424070003300, registrada perante o 7º 
Oficial de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de São Paulo, em 11.07.2024, nº 2.102.303, emitida pelo Itaú, 
em garantia das Obrigações Afiançadas assumidas pela SPE Panati 6 (sendo os itens “a” ao “l”, em conjunto, “Car-
tas de Fiança Originais”); Todas emitidas pelos Fiadores nos termos do “Instrumento Particular de Prestação de Fian-
ça e Outras Avenças” registrado perante o 6º Oficial de Títulos e Documentos da Comarca de São Paulo, nº 1.962.401, 
em 05.07.2024, celebrado entre a SPIC Brasil Energia Participações S.A. (CNPJ nº 27.317.702/0001-50), as Afiançadas, 
o BB, o Itaú, o Canadian Brasil I Fundo de Investimento em Participações – Multiestratégia (CNPJ nº 18.313.996/0001-
50) e Itaú BBA Assessoria Financeira (CNPJ nº 04.845.753/0001-59) (“Contrato de Fiança”); 4.2. Autorização para o 
estabelecimento de obrigação de pagamento, pelas Afiançadas, da Comissão de Estruturação da Renovação (confor-
me abaixo definida), devida aos Fiadores no âmbito da Renovação das Fianças; 4.3. Autorização para a alteração do 
percentual da Comissão de Fiança Bancária (conforme abaixo definida), devida pelas Afiançadas aos Fiadores, nos ter-
mos do Contrato de Fiança; e 4.4. Em decorrência da presente ordem do dia a ser deliberada, anuir com a alteração 
das Obrigações Garantidas (conforme definidas no Contrato de Fiança) que são abrangidas pelas garantias de (a) 
Alienação Fiduciária de Ações (conforme definida no Contrato de Fiança) prestada pela Companhia em favor dos Fia-
dores nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações (conforme definido no Contrato de Fiança); e (b) Alie-
nação Fiduciária de Equipamentos (conforme definida no Contrato de Fiança) prestada pelas Afiançadas nos termos 
do Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos (conforme definido no Contrato de Fiança), no qual a Compa-
nhia figura como interveniente anuente; e (c) Cessão Fiduciária de Direitos (conforme definida no Contrato de Fiança) 
prestada pela Companhia em favor dos Fiadores nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária (conforme definido no 
Contrato de Fiança) (“Alteração das Obrigações Garantidas”). Deliberações Aprovadas: 1. A Renovação das Fian-
ças, pelo prazo de 24 meses a contar da data de vencimento das Cartas de Fiança Originais; 2. O pagamento, pelas 
Afiançadas, em até 5 Dias Úteis contados da data de solicitação da Renovação das Fianças ou até 29.06.2026, o que 
ocorrer primeiro, mediante a solicitação de celebração dos Aditamentos às Cartas de Fiança Originais (conforme defi-
nidos no Aditamento ao CPG) por cada Fiador, com a interveniência das Afiançadas, o valor correspondente a 0,40% 
incidente sobre o saldo devedor atualizado das Obrigações Afiançadas pelos Fiadores no último dia do mês anterior 
à cobrança, calculado pro rata temporis, tomando-se por base o ano de 360 dias, a título de comissão de estrutura-
ção de renovação, sendo que no caso do Itaú, a Comissão de Estruturação de Renovação será devida e paga ao Itaú 
BBA (“Comissão de Estruturação de Renovação”); 3. A alteração do percentual da Comissão de Fiança Bancária, de-
vida pelas Afiançadas, a qual passará a ser uma comissão incidente sobre o saldo devedor atualizado das Obrigações 
Afiançadas ou o Valor de Compromisso (conforme definido no Contrato de Fiança), o que for maior, no último dia do 
mês anterior à cobrança, calculado pro rata temporis, no valor de 0,70% ao ano, tomando-se por base o ano de 360 
dias (“Comissão de Fiança Bancária”); 4. A alteração do percentual da Comissão Extraordinária, devida pelas Afian-
çadas, a qual passará a corresponder a 5,03% ao ano ao respectivo Fiador, calculada pro rata temporis sobre o valor 
corrigido da Carta de Fiança em aberto, até a sua efetiva devolução ou até a Exoneração da Fiança (conforme defini-
da no Contrato de Fiança) (“Comissão Extraordinária”); 5. A Alteração das Obrigações Garantidas, nos termos aqui 
deliberados e aprovados; e 6. A autorização para que a diretoria da Companhia possa praticar todos os atos necessá-
rios à realização, formalização, implementação e aperfeiçoamento das deliberações aprovadas na presente Assem-
bleia, sem prejuízo a outros ajustes formais ou procedimentais, incluindo, mas não se limitando, à celebração de adi-
tamento ao Contrato de Fiança que formalize as matérias aqui deliberadas e aprovadas (“Aditamento ao CPG”). En-
cerramento: Nada mais. São Paulo, 22.05.2026. Conselheiros: Presidente: Adriana Waltrick, Membros: Kaio Mas-
sayoshi Saiki e Tu Shuiping. JUCESP nº 226.689/26-8 em 03.06.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

KALLAS INCORPORAÇÕES 
E CONSTRUÇÕES S.A.

CNPJ/ME Nº 09.146.451/0001-06 - NIRE 35.300.358.996
ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA 

REALIZADA EM 19 DE JUNHO DE 2026
1. Data, Horário e Local: Em 19 de junho de 2026, às 15:00 horas, na sede social da 
KALLAS INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S.A., com sede na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, na Alameda dos Arapanés, nº 1.441, conjuntos comerciais 
nºs 21, 22, 31 e 32, sala 02, localizados nos 2º e 3º pavimentos, Moema, CEP 04524-
003 (“Companhia”). 2. Presença: O Diretor da Sociedade, Sr. Raphael Esper Kallas. 3. 
Composição da Mesa. Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Raphael Esper Kallas, 
que convidou a mim, Monique Eloize Carneiro da Silva Brandão, Secretária. Ordem do 
Dia: Autorização da realização de alienação fiduciária de quotas de SPE de titularidade 
da Companhia, nos termos do artigo 21, parágrafo 1º, item (v) do estatuto social; 4. As-
suntos Registrados: Após examinar e discutir os itens da ordem do dia, bem como os 
materiais a ela relacionados submetidos à Diretoria, os Diretores presentes resolveram, 
por unanimidade e sem ressalvas, registrar as matérias abaixo, bem como lavrar a pre-
sente ata em forma sumária, conforme segue: 1.1. Os Diretores decidiram, em comum 
acordo, autorizar a alienação fiduciária da totalidade das quotas representativas do ca-
pital social da KALLAS PORTO MARAVILHA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA., sociedade limitada com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Alameda dos Arapanés, nº 1441, sala 07, conjuntos 21, 22, 31 e 32, Moema, CEP. 
04524-003, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazen-
da (“CNPJ”) sob o nº 13.913.490/0001-69 (“Alienação Fiduciária de Quotas” e “Kallas 
Porto Maravilha”, respectivamente), em garantia da 6ª (sexta) emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie da Espécie com Garantia Real, em 
Série Única, no valor de até R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), em 22 de 
junho de 2026 (“Data da Emissão”), da Companhia (“Debêntures” e “Emissão”), nos ter-
mos do “Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para 
Colocação Privada, da Kallas Incorporações e Construções S.A.” (“Escritura de Emis-
são”), sendo vinculadas à emissão dos certificados de recebíveis imobiliários da 198ª 
(centésima nonagésima oitava) emissão, em série única, da Securitizadora (“CRI”), nos 
termos do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos Certificados de Rece-
bíveis Imobiliários da Série Única da 198ª (centésima nonagésima oitava) Emissão da 
Canal Companhia de Securitização, Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos pela 
Kallas Incorporações e Construções S.A.”, celebrado entre a CANAL COMPANHIA 
DE SECURITIZAÇÃO, companhia securitizadora, com sede na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.234, conjuntos 41, 42, 43 
e 44, Jardim Paulistano, CEP 01.451-913, inscrita no CNPJ sob nº 41.811.375/0001-
19 (“Securitizadora” e “Parte Garantida”) e a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira com filial na Avenida 
das Nações Unidas, nº 12.901, 11º andar, conjuntos 1101 e 1102, Torre Norte, Centro 
Empresarial Nações Unidas (CENU), Brooklin, CEP 04.578-910, inscrita no CNPJ sob 
o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente fiduciário dos CRI (“Agente Fiduciá-
rio dos CRI” e “Termo de Securitização”, respectivamente). 5.2. Por fim, os diretores 
decidiram em prol da autorização da prática, pelos diretores da Companhia e/ou os 
representantes legais da Companhia, de todo e qualquer ato necessário à implemen-
tação e à realização da Alienação Fiduciária de Quotas da Kallas Porto Maravilha, em 
prol da Emissão, descrita no item 5.1. acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, a reunião foi encerrada e esta ata foi lavrada em forma de sumário, lida, apro-
vada e assinada por todos os Diretores presentes. São Paulo, 19 de junho de 2026.

KALLAS INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S.A.
CNPJ/ME Nº 09.146.451/0001-06 - NIRE 35.300.358.996

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 19 DE JUNHO DE 2026
1 Data, Hora e Local: Realizada em 19 de junho de 2026, às 13h00 horas, na sede social da KALLAS INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S.A., com sede na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, na Alameda dos Arapanés, nº 1.441, conjuntos comerciais nºs 21, 22, 31 e 32, sala 02, localizados nos 2º e 3º pavimentos, Moema, CEP 04524-003 
(“Companhia”). 2 Convocação e Presença: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, tendo sido verificado o quórum de instalação e 
aprovação, dispensando-se, portanto, a convocação e sendo considerada regular a reunião, conforme parágrafo 3º do artigo 17 do Estatuto Social da Companhia. 3 Composição 
da Mesa. Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Raphael Esper Kallas, que convidou a mim, Monique Eloize Carneiro da Silva Brandão, Secretária. 4 Ordem do Dia: Nos termos 
do artigo 18, alínea “h”, “j” e “t” do Estatuto Social da Companhia, deliberar sobre: (i) a emissão, formalização e operacionalização da 6ª (sexta) emissão de debêntures simples, 
não conversíveis em ações, da espécie da Espécie com Garantia Real, em Série Única, no valor de até R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), na Data de Emissão (confor-
me abaixo definida), da Companhia (“Emissão”), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Colocação Privada, da Kallas Incorporações e Construções S.A.”, a ser celebrada entre a Companhia e a CANAL COMPA-
NHIA DE SECURITIZAÇÃO, companhia securitizadora, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 1.234, conjuntos 41, 42, 
43 e 44, Jardim Paulistano, CEP 01.451-913, inscrita no CNPJ (“CNPJ”) sob n.º 41.811.375/0001-19 e com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Esta-
do de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.576.535, na qualidade de debenturista, (“Securitizadora” e “Escritura, respectivamente), que servirão de lastro para a emissão de 
certificados de recebíveis imobiliários, em classe e série única, da 198ª (centésima nonagésima oitava) emissão da Securitizadora, nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro 
de 1997, conforme em vigor, da Lei nº 14.430, de 03 de agosto de 2022, conforme em vigor, e da Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Re-
solução CVM 60”), a ser disciplinada pelo “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos Certificados de Recebíveis Imobiliários, em Classe Única e em Série Única, da 198ª 
(centésima nonagésima oitava)Emissão da Canal Companhia de Securitização, Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos pela Kallas Incorporações e Construções S.A.”, a ser 
celebrado entre a Securitizadora e a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira com filial na Avenida das Nações 
Unidas, nº 12.901, 11º andar, conjuntos 1101 e 1102, Torre Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), Brooklin, CEP 04.578-910, São Paulo inscrita no CNPJ sob o nº 
36.113.876/0004-34 (“Termo de Securitização” e “Agente Fiduciário dos CRI”, respectivamente), os quais serão objeto de oferta pública de distribuição nos termos da Resolução 
da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), da Resolução CVM 60 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, sob re-
gime de garantia firme de colocação (“CRI”, “Oferta” e “Operação de Securitização”, respectivamente); (ii) a autorização da prática, pelos diretores da Companhia e/ou os repre-
sentantes legais da Companhia, de todo e qualquer ato necessário à implementação e à realização da Emissão e da Oferta, bem como à formalização das matérias tratadas no 
item “(i)” acima, incluindo, mas sem limitação, (a) a contratação e remuneração de todos os prestadores de serviços necessários para a realização da Emissão e da Oferta, incluin-
do, mas sem limitação, o Banco Liquidante (conforme abaixo definido), o Escriturador (conforme abaixo definido), o Custodiante (conforme abaixo definido), o Agente Fiduciário 
dos CRI, os assessores legais, os auditores independentes para os fins da Oferta, dentre outros; (b) a negociação de todos os termos e condições da Escritura, do Contrato de 
Distribuição (conforme abaixo definido) e/ou de qualquer outro instrumento necessário ou recomendável à realização da Emissão e da Oferta (tais como procurações, aditamentos 
aos referidos instrumentos e demais instrumentos relacionados), podendo, para tanto, assinar os respectivos instrumentos e fixar-lhes os respectivos honorários, conforme o caso; 
e (c) a celebração da Escritura, do Contrato de Distribuição, bem como de todos os demais instrumentos necessários à realização da Emissão e da Oferta, e eventuais aditamen-
tos, além da prática de todos os atos necessários à realização da Emissão e da Oferta; e (iii) a ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria da Companhia e/ou por seus 
representantes legais no âmbito da Emissão e da Oferta, incluindo aqueles praticados para implementação dos itens “(i)” e “(ii)” acima mencionados. 5 Deliberações: Foi aberta a 
sessão, tendo assumido a Presidência da Mesa o Sr.Raphael Esper Kallas, que convidou a Sra. Monique Eloize Carneiro da Silva Brandão  para secretariar os trabalhos, tendo 
sido aprovadas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, as seguintes deliberações: 5.1 A realização da Emissão e a Oferta, com as seguintes características e 
condições principais, as quais serão detalhadas e reguladas por meio da Escritura: (i) Número da Emissão: a presente Emissão constitui a 6ª (sexta) emissão de debêntures da 
Companhia; (ii) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de até R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definido) (“Valor 
Total da Emissão”); (iii) Número de Séries: A Emissão será realizada em série única; (iv) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas até 80.000 (oitenta mil) Debêntures; (v) Data 
de Emissão: para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será o dia 22 de junho de 2026 (“Data de Emissão”); (vi) Data de Início da Rentabilidade: Para todos 
os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a Data da Primeira Integralização das Debêntures (“Data de Início da Rentabilidade”). A “Data da Primeira Integraliza-
ção”, para fins da presente Escritura, será considerada como a data da primeira subscrição e integralização das Debêntures; (vii) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: Para 
todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pela inscrição da Debenturista no respectivo Livro de Registro de Debêntures Nominativas da Emissora, 
nos termos dos artigos 63 e 31 da Lei das Sociedades por Ações; (viii) Conversibilidade: as Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Com-
panhia; (ix) Espécie: As Debêntures são da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações; (x) Prazo e Data de Vencimento: Obser-
vado o disposto na Escritura, as Debêntures terão prazo de vencimento de 912 (novecentos e doze) dias contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 20 de dezem-
bro de 2028 (“Data de Vencimento”), ressalvadas a declaração de vencimento antecipado em decorrência de um Evento de Inadimplemento e/ou as hipóteses de resgate 
antecipado decorrente de Resgate Antecipado Obrigatório, Resgate Antecipado Facultativo Total, Resgate Antecipado por Alteração de Tributos, Amortização Extraordinária Facul-
tativa e Oferta de Resgate Antecipado (conforme definidos abaixo) com o consequente cancelamento da totalidade das Debêntures, nos termos previstos na Escritura; (xi) Valor 
Nominal Unitário: o valor nominal unitário das Debêntures de cada série, na Data de Emissão, será de R$1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”); (xii) Colocação e Plano de 
Distribuição: As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários e/ou qualquer es-
forço de venda perante investidores e não serão registradas para distribuição e negociação em bolsa de valores ou mercado de balcão não organizado; (xiii) Preço de Subscrição 
e Forma de Integralização: As Debêntures serão integralmente subscritas pela Securitizadora, por meio (i) da inscrição da titularidade no respectivo Livro de Registro de Debêntu-
res Nominativas da Companhia; e (ii) da assinatura do boletim de subscrição (“Boletim de Subscrição”), previamente à emissão dos CRI.; (xiv) Atualização Monetária das Debên-
tures: O Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente; (xv) Remuneração das Debêntures: 
Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100,00% 
(cem por cento) da variação acumulada das médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), 
acrescida exponencialmente de um spread (sobretaxa) de 2,30% (dois inteiros e trinta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remu-
neração”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data da Primeira Integralização das Debêntures ou a Data de Paga-
mento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive). A Remuneração das Debêntures será 
calculada de acordo com a A Remuneração das Debêntures será calculada de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura; (xvi) Pagamento da Remuneração das Debêntu-
res: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures e resgate antecipado decorrente de Resgate 
Antecipado Obrigatório, Resgate Antecipado Facultativo Total, Resgate Antecipado por Alteração de Tributos, Amortização Extraordinária Facultativa e Oferta de Resgate Anteci-
pado, nos termos previstos na Escritura, a Remuneração das Debêntures será paga pela Emissora, mensalmente, a partir da Data da Primeira Integralização até a Data de Ven-
cimento das Debêntures, conforme o cronograma de pagamentos previsto na Escritura (sendo cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração”). (xvii) 
Amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das De-
bêntures e/ou Resgate Antecipado Obrigatório, Resgate Antecipado Facultativo Total, Resgate Antecipado por Alteração de Tributos, Amortização Extraordinária Facultativa e/ou 
Oferta de Resgate Antecipado, nos termos previstos na Escritura, o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado 
mensalmente, a partir do 24º (vigésimo quarto) mês após a Data de Emissão, ou seja, a partir de 22 de junho de 2028 (inclusive) (cada uma dessas datas, uma “Data de Amorti-
zação”), conforme o cronograma de pagamentos previsto na Escritura; (xviii) Local de Pagamento: os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores even-
tualmente devidos pela Companhia, nos termos desta Escritura, serão realizados pela Companhia mediante depósito dos valores devidos na conta corrente de titularidade da 
Securitizadora, n.º 96477-8, mantida na agência n.º 3100, do Banco Itaú Unibanco (341) (“Conta Centralizadora”), por meio de TED ou outro meio de depósito. (xix) Prorrogação 
dos Prazos: considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista na Escritura, até o 1° (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data do 
vencimento coincidir com feriado declarado nacional, sábado ou domingo ou dia em que não houver expediente comercial ou bancário na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, sem nenhum acréscimo de valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que referida prorrogação 
de prazo somente ocorrerá caso a Data de Pagamento da Remuneração coincida com feriado declarado nacional, sábado ou domingo. Para os fins desta Escritura, “Dia Útil” ou 
“Dias Úteis” significa (i) com relação a qualquer obrigação pecuniária, inclusive para fins de cálculo, qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional; e 
(ii) com relação a qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura, qualquer dia no qual haja expediente bancário na cidade de São Paulo, estado de São Paulo e que não 
seja sábado ou domingo; (xx) Encargos Moratórios: ocorrendo impontualidade no pagamento, pela Companhia, de qualquer quantia devida à Securitizadora, os débitos em atraso 
vencidos e não pagos pela Companhia, ficarão, sem prejuízo da Remuneração, calculados pro rata temporis desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, su-
jeitos a, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, além da Remuneração: (i) multa convencional, irredutível e não compensatória, de 2% 
(dois por cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, ambos incidentes sobre as quantias em atraso (“Encargos Moratórios”); (xxi) Decadência dos Direitos 
aos Acréscimos: o não comparecimento da Securitizadora para receber o valor correspondente a qualquer das obrigações pecuniárias devidas pela Companhia na data a ser 
prevista na Escritura ou em comunicado publicado pela Companhia, não lhe dará direito ao recebimento de Encargos Moratórios ou de qualquer acréscimo relativo ao atraso no 
recebimento, sendo-lhe assegurado, todavia, o direito adquirido até a data do respectivo vencimento; (xxii) Repactuação Programada: as Debêntures não serão objeto de repac-
tuação programada; (xxiii) Publicidade: todos os atos e decisões da Companhia relativos às Debêntures deverão ser divulgados na forma da lei, conforme aplicável, e comunicados 
à Securitizadora e ao Agente Fiduciário dos CRI, sempre imediatamente após a realização ou ocorrência do ato a ser divulgado; (xxiv) Tributos: a Companhia será responsável, 
quando aplicável, pelo custo dos tributos (inclusive na fonte) incidentes, a qualquer momento, sobre os pagamentos, remuneração e reembolso devidos à Securitizadora em virtu-
de das Debêntures (“Tributos”). Todos os Tributos que, na data da Escritura, incidam sobre os pagamentos feitos pela Companhia à Securitizadora em virtude das Debêntures 
serão suportados pela Companhia, de modo que referidos pagamentos devem ser acrescidos dos valores correspondentes a quaisquer Tributos que incidam sobre os mesmos, 
de forma que a Securitizadora sempre receba o valor programado líquido de Tributos ou qualquer forma de retenção. Para tanto, a Companhia desde já reconhece ser pecuniária 
a obrigação aqui prevista, e declara serem líquidos, certos e exigíveis todos e quaisquer valores que vierem a ser apresentados contra si, pela Securitizadora, na qualidade de ti-
tular das Debêntures, pertinentes a esses tributos e os quais deverão ser liquidados, pela Companhia, por ocasião da sua apresentação pela Securitizadora; (xxv) Classificação 
de Risco: Não será contratada agência de classificação de risco das Debêntures ou da Emissora. (xxvi) Resgate Antecipado Obrigatório: Nas hipóteses (1) de cessão, venda, 
alienação e/ou qualquer forma de transferência, pela Kallas Porto Maravilha, por qualquer meio, de forma gratuita ou onerosa, do domínio útil do Imóvel para terceiros, observados 
os termos e condições do Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel; ou (2) de cessão, venda, alienação e/ou qualquer forma de transferência das Quotas Alienadas Fiduciaria-
mente e/ou das Novas Quotas, observados os termos e condições do Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas (sendo (1) e (2), cada um, um “Evento de Resgate Antecipado 
Obrigatório”), a Emissora deverá realizar o resgate antecipado total das Debêntures (“Resgate Antecipado Obrigatório”). Por ocasião do Resgate Antecipado Obrigatório, o valor 
devido pela Emissora será equivalente (i) ao Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido (ii) da Re-
muneração e demais encargos devidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado Obrigatório, calculado pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade, ou a Data 
de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, o que ocorrer por último, até a data do efetivo Resgate Antecipado Obrigatório, incidente sobre o Valor Nominal Unitário 
ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso (sendo os itens (i) e (ii) acima considerados em conjunto como “Valor Base do Resgate Antecipado Obrigatório”), (iii) de 
prêmio equivalente a 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao ano, pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, considerando a quantidade de Dias 
Úteis a transcorrer entre a data do efetivo Resgate Antecipado Obrigatório e a Data de Vencimento, incidente sobre o Valor Base do Resgate Antecipado Obrigatório (“Prêmio de 
Resgate Antecipado Obrigatório”) conforme fórmula descrita na Escritura; (xxvii) Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures: A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, 
a partir do 6° (sexto) mês após a Data de Emissão, ou seja, a partir de 22 de dezembro de 2026 (inclusive), realizar o resgate antecipado facultativo total das Debêntures, sendo 
vedado o resgate antecipado facultativo parcial das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor devido pela 
Emissora será equivalente (i) ao Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido (ii) da Remuneração e 
demais encargos devidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo Total, calculado pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade, ou a Data de Pa-
gamento da Remuneração imediatamente anterior, o que ocorrer por último, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total, incidente sobre o Valor Nominal Unitário 
ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso (sendo os itens (i) e (ii) acima considerados em conjunto como “Valor Base do Resgate Antecipado Facultativo Total”), e (iii) 
de prêmio equivalente a 1,00% (um inteiro por cento) ao ano, pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, considerando a quantidade de Dias Úteis a 
transcorrer entre a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total e a Data de Vencimento, incidente sobre o Valor Base do Resgate Antecipado Facultativo Total (“Prêmio 
de Resgate Antecipado Facultativo Total”), conforme fórmula a ser prevista na Escritura;  (xxviii) Resgate Antecipado por Alteração de Tributos: Caso ocorra a Alteração de Tribu-
tos, a Companhia poderá optar pelo (i) resgate da totalidade das Debêntures, na forma prevista na Escritura de Debêntures; ou (ii) pela continuidade do pagamento ou recolhimen-
to dos tributos eventualmente incidentes nas hipóteses acima descritas, de forma que a Securitizadora e/ou os titulares dos CRI tenham a mesma rentabilidade líquida que teriam 
caso os Tributos não fossem aplicáveis (gross-up) (“Resgate Antecipado por Alteração de Tributos”); (xxix) Oferta de Resgate Antecipado: A Companhia poderá realizar, a qualquer 
tempo, a partir da Data de Emissão, a oferta facultativa de resgate antecipado total das Debêntures (“Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures”) por meio de comunicação 
enviada à Securitizadora, com cópia para o Agente Fiduciário dos CRI, e com antecedência mínima de 10 (dez) Dias Úteis para a data prevista para realização do resgate anteci-
pado (“Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado”), o qual deverá descrever os termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado, incluindo (a) o percentual do prêmio 
de resgate antecipado, caso exista, que não poderá ser negativo e que deverá constar claramente que incidirá exclusivamente sobre o montante objeto do efetivo resgate anteci-
pado das Debêntures, correspondente ao respectivo Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures a ser resgatado, acrescido da Remuneração e 
demais encargos aplicáveis até a data do respectivo resgate antecipado, não incidindo, em qualquer hipótese, sobre parcela do saldo das Debêntures que não seja objeto do 
resgate antecipado; (b) a forma e o prazo de manifestação, à Companhia, com cópia ao Agente Fiduciário do CRI, pela Securitizadora, no caso dos titulares dos CRI optarem pela 
adesão à Oferta de Resgate Antecipado dos CRI (conforme definida abaixo), a ser realizada pela Securitizadora conforme procedimentos e prazos previstos no Termo de Securi-
tização; (c) a data efetiva para o resgate antecipado das Debêntures e o pagamento das quantias devidas à Securitizadora, que deverá ser um Dia Útil; e (d) demais informações 
necessárias para a tomada de decisão pelos titulares dos CRI e para a operacionalização da Oferta de Resgate Antecipado; (xxx) Amortização Extraordinária Facultativa: A Com-
panhia poderá, a seu exclusivo critério, a partir do 6° (sexto) mês após a Data de Emissão, ou seja, a partir de 22 de dezembro de 2026 (inclusive), realizar a amortização extraor-
dinária facultativa das Debêntures (“Amortização Extraordinária Facultativa”). Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa, o valor devido pela Companhia será equiva-
lente: (a) à parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso; acrescido (b) da Remuneração e demais encargos devidos 
e não pagos até a data da Amortização Extraordinária Facultativa, calculado pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data do Pagamento da Remuneração 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa, incidente sobre a parcela do Valor Nominal Unitário das Debêntures, ou do 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso (sendo os itens “(a)” e “(b)” acima, considerados em conjunto como “Valor Base da Amortização Extraordinária 
Facultativa”), e (c) de prêmio equivalente a 1,00% (um inteiro por cento) ao ano, pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, considerando a quantidade 
de Dias Úteis a transcorrer entre a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa e a Data de Vencimento, incidente exclusivamente sobre o Valor Base da Amortização 
Extraordinária Facultativa, correspondente apenas à parcela efetivamente objeto da Amortização Extraordinária Facultativa, não incidindo, em qualquer hipótese, sobre a parcela 
remanescente do saldo das Debêntures não objeto da referida Amortização Extraordinária Facultativa, conforme fórmula a ser prevista na Escritura; (xxxi) Aquisição Facultativa: 
não haverá aquisição facultativa das Debêntures pela Companhia; (xxxii) Vencimento Antecipado: a Securitizadora deverá considerar antecipadamente vencidas todas as Obriga-
ções constantes das Debêntures e da Escritura e exigir o imediato pagamento, pela Companhia, do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme aplicável, acrescido da Re-
muneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou da Data de Pagamento de Remuneração das Debêntures imediatamente anterior, conforme o 
caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo, quando for necessário, dos Encargos Moratórios, calculados desde a data do inadimplemento até a data de seu efetivo pa-
gamento, na ocorrência das hipóteses a serem previstas na Cláusula 6.1.1 da Escritura como eventos de inadimplemento automático e na Cláusula 6.1.2 da Escritura eventos de 
inadimplemento não automático (cada uma delas um “Evento de Inadimplemento”);  (xxxiii) Distribuição Parcial. Nos termos do Termo de Securitização dos CRI, haverá a possi-
bilidade de distribuição parcial no âmbito da Oferta dos CRI. Nesse sentido, caso não ocorra a distribuição total dos CRI, a Oferta somente será efetivada se forem colocados, no 
mínimo, R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) em CRI, observado o Valor Nominal Unitário dos CRI (“Valor Mínimo da Emissão dos CRI”), de modo que (a) caso o 
montante dos CRI efetivamente distribuído no âmbito da Oferta seja inferior ao Valor Mínimo da Emissão dos CRI, a Oferta será cancelada, com a devida restituição aos investi-
dores que eventualmente tenham subscrito os CRI, sem o pagamento de qualquer remuneração, hipótese em que serão canceladas a totalidade das Debêntures, ou (b) caso o 
montante dos CRI efetivamente distribuído no âmbito da Oferta seja igual ou superior ao Valor Mínimo da Emissão dos CRI, porém inferior ao Valor Total da Emissão, a Oferta 
poderá ser encerrada, hipótese em que o saldo de CRI não colocado será cancelado pela Debenturista, devendo ser canceladas as Debêntures correspondentes à parcela da 
Emissão que não tiver lastreado CRI efetivamente distribuídos, na exata proporção do saldo de CRI cancelado; (xxxiv) A título de prêmio de juros inicial, a Debenturista reterá do 
Preço de Integralização, na Data da 1ª Integralização das Debêntures, o valor correspondente a R$ 466.304,12 (quatrocentos e sessenta e seis mil, trezentos e quatro reais e doze 
centavos) (“Prêmio de Juros Inicial”), o qual será creditado para a Debenturista em até 2 (dois) Dias Úteis contados da Data da 1ª Integralização; e (xxxv) Demais Características: 
as demais características e condições da Emissão e das Debêntures serão aquelas a serem especificadas na Escritura. 5.2 A autorização da prática, pelos diretores da Companhia 
e/ou os representantes legais da Companhia, de todo e qualquer ato necessário à implementação e à realização da Emissão e da Oferta, bem como à formalização das matérias 
tratadas no item 5.1 acima, incluindo, mas sem limitação, (a) a contratação e remuneração de todos os prestadores de serviços necessários para a realização da Emissão e da 
Oferta, incluindo, mas sem limitação, a Securitizadora, na qualidade de instituição intermediária da Oferta (“Coordenador Líder”), a instituição prestadora dos serviços de banco 
liquidante dos CRI (“Banco Liquidante”), a instituição prestadora dos serviços de escrituração dos CRI (“Escriturador”), a instituição prestadora dos serviços de custódia dos docu-
mentos da Operação de Securitização (“Custodiante”), o Agente Fiduciário dos CRI, na qualidade de representante da comunhão dos titulares dos CRI, os assessores legais, os 
auditores independentes para os fins da Oferta, dentre outros; (b) a negociação de todos os termos e condições da Escritura, do “Contrato de Estruturação, Coordenação e Distri-
buição Pública de Certificados de Recebíveis Imobiliários, em Regime de Melhores Esforços de Colocação, em Classe Única e em Série Única, da 198ª (centésima nonagésima 
oitava) Emissão da Canal Companhia de Securitização, Lastreado em Créditos Imobiliários Devidos pela Kallas Incorporações e Construções S.A.” a ser celebrado entre a Com-
panhia, o Coordenador Líder e a Securitizadora (“Contrato de Distribuição”) e/ou de qualquer outro instrumento necessário ou recomendável à realização da Emissão e da Oferta 
(tais como procurações, aditamentos aos referidos instrumentos e demais instrumentos relacionados), podendo, para tanto, assinar os respectivos instrumentos e fixar-lhes os 
respectivos honorários, conforme o caso; e (c) a celebração da Escritura e do Contrato de Distribuição, bem como de todos os demais instrumentos necessários à realização da 
Emissão e da Oferta, e eventuais aditamentos, além da prática de todos os atos necessários à realização da Emissão e da Oferta. 5.3 A ratificação de todos os atos já praticados 
pela diretoria da Companhia e/ou por seus representantes legais no âmbito da Emissão e da Oferta, incluindo aqueles praticados para implementação dos itens 5.1 e 5.2 acima 
mencionados. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata 
que, lida e aprovada, foi assinada por todos. Mesa: Sr. Raphael Esper Kallas – Presidente; e Sra. Monique Eloize Carneiro da Silva Brandão – Secretária. Conselheiros Presen-
tes: Raphael Esper Kallas. Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 19 de junho de 2026. 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE VETERINÁRIOS DE ANIMAIS SELVAGENS – ABRAVAS
EDITAL

A ABRAVAS, em obediência ao disposto nos Artigos 43 e 53 de seu Estatuto, comunica a seus associados as normas para ins-
crição das chapas que concorrerão à eleição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal para o biênio 2026/2028. As regras 
para a inscrição das chapas e eleição estarão disponíveis na home-page da ABRAVAS (www.abravas.org.br), bem como a fi-
cha de inscrição. São elas: a) Relação dos cargos disponíveis (artigo 22 do Estatuto): I. Presidente; II. Vice-Presidente; III. Pri-
meiro Secretário; IV. Segundo Secretário; V. Primeiro Tesoureiro; VI. Segundo Tesoureiro; VII. Diretor Científico; VIII. Diretor So-
cial; IX. Diretor de Patrimônio; X. Diretor de Divulgação; XI. “O Conselho Fiscal será constituído por três associados efetivos e 
dois suplentes...” (artigo 43 do Estatuto). b) A eleição ocorrerá no dia 22 de outubro de 2026, às 18h30min, no Auditório do 
Quality Hotel Pampulha, localizado à Avenida Presidente Antônio Carlos, 7.456 – São Luiz – Belo Horizonte, MG – CEP 31270-
672. c) O prazo de inscrição das chapas é de 1º de julho a 31 de agosto de 2026. d) A Comissão do Pleito será constituída 
dos seguintes associados: EDUARDO LÁZARO DE FARIA DA SILVA, MELINA CRISTINA PAIUCA e MARCUS VINÍ-
CIUS ROMERO MARQUES. e) A inscrição das chapas deverá ser realizada por escrito, assinada por um dos candidatos e 
encaminhada à Comissão do Pleito pelo correio, sendo endereçada ao Presidente da Comissão, MARCUS VINÍCIUS RO-
MERO MARQUES, no seguinte endereço: Rua José Olinto Fontes, 199 – Eldorado – Contagem, MG – CEP 32315-170, com 
recebimento até o dia 31 de agosto 2026. f) Para efeito de votação, a ABRAVAS numerará as chapas de acordo com a or-
dem cronológica de inscrição. g) A decisão sobre o pedido de registro será publicada na sede e divulgada na home-page da 
ABRAVAS, no endereço www.abravas.org.br, em até 48 (quarenta e oito) horas após o término do prazo de inscrição. h) Ao 
indeferimento de inscrição caberá pedido de reconsideração em 48 (quarenta e oito) horas, à Comissão do Pleito, por escri-
to, por qualquer dos integrantes da chapa, devendo este ser feito via internet. A decisão será proferida também em 48 (qua-
renta e oito) horas e divulgada no mesmo prazo na home-page da ABRAVAS, no endereço www.abravas.org.br. i) No caso de 
a Assembleia optar por eleição por votação secreta, a ABRAVAS disponibilizará link para a realização online do mesmo, pro-
cesso que será administrado pelo Presidente e Primeiro Secretário em exercício. j) Terão direito a voto apenas os associa-
dos efetivos que tiverem efetuado o pagamento da anuidade de 2026 até 15 de setembro de 2026. k) O Conselho Consul-
tivo, de acordo com o artigo 40 do Estatuto, será indicado pela Diretoria Eleita. l) Maiores informações consultem o estatu-
to da ABRAVAS no site www.abravas.org.br. São Paulo, 23 de junho de 2026. André Grespan – Presidente
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